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                                                                                                         Processo nº 2023.044.000193-8-PR 
 

1- PREÂMBULO 
 
1.1- Torna-se público para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, situada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47 – Pq. 
Santo Amaro, Telefones nº (22) 98175-2073/ 98175-0911, através da Fundação Municipal da 
Infância e Juventude, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob a forma de 
Registro de Preços, EXCLUSIVO PARA A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE e  COOPERATIVA EQUIPARADA cujo Edital recebeu o nº 002/2023, para a 
contratação do objeto abaixo descrito. 
 
1.2- A Licitação será do tipo menor preço (por item), modo de disputa aberto, e será 
regida pela Lei nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 137/2020, pelo Decreto 
Municipal 342, de 16/11/2006, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, com as 
alterações do Decreto Municipal 015, de 09/01/2009 pela Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006, Lei Municipal nº 8.768/2017 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 
21/06/1993, com as alterações da Lei nº 8.883/94, bem como pelas cláusulas e condições 
constantes deste Edital. 
 
1.3. DO PREGÃO 
 
13.1- Abertura da sessão do Pregão Eletrônico: Dia 16/01/2024 às 15h (quinze horas). 
 
1.4.  Integram este Edital, independentemente de transcrição: 
1.4.1- Formulário de Proposta – Anexo I 
1.4.2- Minuta de Contrato – Anexo II 
1.4.3- Minuta de Ata de Registro de Preços – Anexo III 
1.4.4- Termo de Referência – Anexo IV 
 
1.5- O Edital, na íntegra, está disponível para download através do site oficial da PMCG, a 
saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes, bem como através do site www.licitanet.com.br. 
 
1.5.1 - SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br. 
 
 
2- DO OBJETO 

 
2.1- O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e eventual aquisição de  
instrumentos musicais visando atender a banda musical e a Guarda Mirim, pertencentes a 



             PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE  

      Pregão Eletrônico SRP nº 002/2023 
                                                                                                                                                        Processo nº 2023.044.000193-8-PR                                          

Data: 22/12/2023 

 3 

Fundação Municipal da Infância e Juventude, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2.2- A quantidade é estimativa máxima para fornecimento, em conformidade com a legislação em 
vigor. A FMIJ não está obrigado a adquirir a quantidade total estimada, possibilitando a 
aquisição integral, parcial ou mesmo a NÃO aquisição. 
 
3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1- Poderá participar desta licitação qualquer empresa especializada no ramo pertinente ao 
objeto desta licitação, legalmente constituída, desde que satisfaça as exigências fixadas neste 
edital e apresente os documentos nele exigidos. 
 
3.1.1- A participação neste Pregão é exclusiva para MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E COOPERATIVAS 
EQUIPARADAS, conforme instituído pelo art. 48, I da Lei Complementar Federal nº 123/06 e 
Art. 55 da Lei Municipal nº 8.768/17. 
 
3.1.2- Entende-se por Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) aptas a 
participar do presente certame definidas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 e que não 
se enquadram em nenhuma das situações previstas no §4º deste mesmo art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/06. 
 
3.1.3- Entende-se por Microempreendedor Individual - MEI aptos a participar do presente 
certame aqueles definidos no art. 18A da Lei Complementar nº 123/06 e regulamentado na 
Lei Complementar nº 128/08, sendo este modalidade de Microempresa. 
 
3.1.4– Equiparam-se às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte as Sociedades 
Cooperativas de Consumo que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até 
o limite definido no inciso II, do caput, do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, conforme estabelece 
o art. 34 da Lei 11.488/07. 
 
3.1.5– Os licitantes que se enquadrarem como microempresas, empresas de pequeno porte, 
microempreendedor individual e Cooperativas Equiparadas, deverão assinalar, em campo 
próprio do Sistema Eletrônico, a Declaração de ME/EPP, para fins de obtenção dos 
benefícios previstos na Lei Complementar Federal nº 123/06 e suas alterações. 
 
3.2- Não serão admitidas a esta licitação empresas sob forma de consórcio, empresas 
suspensas de contratar com a Administração ou declaradas inidôneas para licitar com a 
Administração Pública, bem como as que estiverem em regime de falência ou concordata. 
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3.3- Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de 
um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas para o mesmo fim. 
 
3.4- A participação neste Pregão importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como na observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. 
 
3.5- Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados 
cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências 
deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam 
devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 
 

3.5.1- A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 
estabelecidos; 

 
3.5.2- O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título 

de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 
licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão dispostos no site 
www.licitanet.com.br 

 
4- DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 
 
4.2 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data e horário 
marcados para início da sessão pública via internet; 
 
4.3    O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 
 
4.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 
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4.5   O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do Sistema, ou do órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 
 
4.6     A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 
Sistema para imediato bloqueio de acesso; 
 
4.7 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do TERMO DE 
REFERÊNCIA; 
 
4.8   O licitante que deixar de assinalar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, a 
Declaração de ME/EPP, não terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresas, empresas de pequeno porte, 
microempreendedor individual e Cooperativas Equiparadas; 
 
4.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 
 
4.10 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo 
da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 
 
4.11    Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo o órgão promotor da licitação, em 
nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas 
transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual 
desconexão; 
 
4.12   As declarações falsas relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 
bem como ao enquadramento na condição de ME/EPP, sujeitará o licitante às sanções 
previstas no edital e Leis nº 10.520/02 e 8.666/93; 
 
5- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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5.1     Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO 
exigidos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
OFERTADO”,QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O 
SISTEMA), bem como os documentos exigidos no item 3 do TERMO DE REFERÊNCIA  como  
até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por 
meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente,  a etapa de 
envio dessa documentação; 

 
5.2     As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

 
5.3     Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 
 
5.4    O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e 
lances inseridos em sessão pública; 

 
5.5     O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 

caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e 
as especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA, prevalecerão às últimas; 

 
5.6     Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos 

que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, 
taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto desta licitação; 

 
5.7     O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
 
5.8     As microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e 

Cooperativas Equiparadas deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC 
nº 123, de 2006; 

 
5.9      Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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5.10 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta; 

 
5.11 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances; 

 
5.12 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Marca; 

6.1.3 Fabricante; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens; 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação 
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7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com 

as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 

anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 

apresentarem irregularidades insanáveis; 

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e 

então DESCLASSIFICARÁ; 

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestamente 

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na 

fase de aceitabilidade; 

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo pregoeiro;  

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no 

site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta, deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos); 
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7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações; 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública; 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente; 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 

quantidades constantes no ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a 

fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT 

MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, 

vedada a identificação do detentor do lance; 

7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, devendo facultar ao proponente a 

oportunidade de confirmar o valor em questão. Na hipótese de não confirmação, o pregoeiro, 
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excluirá o referido valor, sem prejuízo da oportunização ao proponente de reformular novo 

lance; 

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances; 

7.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados;  

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas, no 

mínimo, (24) vinte e quatro horas após a comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 

desconexão; 

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 

preços; 

7.25 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.25.1 Produzidos no País; 

7.25.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.25.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93); 

7.25.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
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às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

7.25.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

7.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital.  

7.27 O pregoeiro, quando for o caso, solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

de, no mínimo, duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 8º do art. 26, do Decreto nº 137/2020, e verificará a 

habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X 

do Decreto nº 137/2020; 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
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exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro; 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta; 

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade; 

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
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demais licitantes; 

8.6.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9- DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao 

seguinte cadastro: 

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros; 

9.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação; 

9.1.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação; 

9.1.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
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mediante apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital; 

9.1.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos; 

9.1.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz; 

9.1.10 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido 

para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o 

licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 

documento comprobatório de autorização para a centralização; 

9.1.11 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.1.12 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma; 

9.1.13 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital; 

9.1.14 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

9.1.15 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
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recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para 

a habilitação do licitante nos remanescentes; 

9.1.16 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor; 

9.1.17 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da 

sessão deste Pregão; 

9.1.18 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 

apresentados apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, 

implicará na inabilitação da respectiva licitante. 

9.2 - OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE 

HABILITAÇÃO: 

 
9.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
9.2.1.1- Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
9.2.1.2- Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
9.2.1.3- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
9.2.1.4- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
9.2.1.5- Os objetivos sociais deverão estar em harmonia com o objeto ora licitado, sob pena de 
inabilitação. 
 
9.2.2- REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 
 
9.2.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
9.2.2.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto 
contratual; 
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9.2.2.3- Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante; 
 
9.2.2.4-  Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, bem como perante o Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, (Certidão Negativa de Débitos – CND), exigida no artigo 
47, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.212/91 e alterações posteriores; 
 
9.2.2.5- - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
9.2.2.6- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante; 
 
9.2.2.7- Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS; 
 
9.2.2.8- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de 
maio de 1943. Esta certidão poderá ser retirada através do site www.tst.jus.br/certidao; 
 
9.2.2.9- Deverão ser fornecidas Certidões Negativas da Dívida Ativa sempre que os 
documentos de comprovação de regularidade para com as Fazendas Federal, Estaduais e 
Municipais apresentadas, fizerem referência expressa de que não atestam a regularidade da 
licitante em relação à Dívida Ativa das citadas Fazendas; para as licitantes situadas no Estado 
do Rio de Janeiro deverão apresentar prova de regularidade com a Dívida Ativa, emitida pela 
Procuradoria Geral do Estado. 
 
9.2.2.10- Quando o crédito tributário ou trabalhista encontrar-se com sua exigibilidade 
suspensa, no lugar das Certidões Negativas de Débito pode-se apresentar Certidão Positiva 
com efeito de Negativa. 
 
9.2.2.11- Os documentos relacionados no subitem 9.2.2 deverão ter validade na data 
estabelecida no preâmbulo deste Edital para a abertura da sessão do Pregão Eletrônico. 
 
9.2.2.12 - As microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e 
Cooperativas Equiparadas deverão apresentar toda documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
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9.2.2.12.1 – No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja com alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão 
negativa, prorrogáveis por igual período, mediante justificativa tempestiva e aceita pelo 
Pregoeiro. 
 
9.2.2.12.2 – A não-regularização no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 
para regularização; 
 
9.2.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 
 
9.2.3.1- Comprovação de capital social ou patrimônio liquido igual ou superior a 10% (dez 
por cento) do valor final do(s) item(s) efetivamente vencido(s) pela empresa. 
 
9.2.3.1.1- Caso a comprovação seja realizada através do patrimônio líquido, a licitante deverá 
apresentar o balanço patrimonial exigível na forma da lei.  
 
9.2.3.2- Na hipótese de ser constatado, ao final da sessão, que os itens vencidos por algum 
licitante superam o limite estabelecido no subitem 9.2.3.1, o pregoeiro observará o disposto 
nos subitens 9.1.14 e 9.1.15. 
 
9.2.3.3- Certidão(ões) Negativa(s) de Recuperação Judicial - Lei 11.101/05 (falências e 
concordatas), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, a menos de 90 (noventa) 
dias da data estabelecida no preâmbulo deste Edital para a abertura da sessão do Pregão 
Eletrônico, exceto quando dela constar o prazo de validade. 
 
   9.2.3.3.1- Para a licitante sediada na Cidade de Campos dos Goytacazes, esta prova será feita 
mediante apresentação de Certidão passada pelo Cartório Único de Registro de Distribuição, 
sendo dispensada a apresentação do documento exigido no subitem 9.2.3.4. 
 

9.2.3.3.2- Caso a licitante esteja em processo de recuperação judicial, poderá apresentar, em 
substituição aos documentos exigidos nos subitens 9.2.3.3 e 9.2.3.4, certidão emitida pela 
instância judicial certificando sua aptidão econômica e financeira para participar de 
procedimento licitatório. 
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9.2.3.4- A licitante sediada em outra Comarca ou Estado deverá apresentar, juntamente com 
a(s) certidão(ões) exigida(s), declaração/certidão passada pelo Foro de sua sede, indicando 
quais os Cartórios ou Ofícios de Registro que controlam a distribuição de falências ou 
concordatas. Em caso da declaração apresentar validade expressa, esta deverá ser observada. 
Por outro lado, se dela não constar prazo de validade, esta será de 90 (noventa) dias a contar 
de sua emissão.  
 
   9.2.3.4.1- Na hipótese da Certidão de que trata o subitem 9.2.3.3 ser emitida pela 
Corregedoria ou órgão equivalente do Poder Judiciário, será facultativa a apresentação do 
documento solicitado no subitem anterior. 
 
 
9.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
9.2.4.1 – Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando já forneceu, de maneira satisfatória, 
materiais semelhantes ao objeto da presente licitação, observando-se que tal (is) atestado (s) 
não seja (m) emitido (s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. 
O atestado deverá conter as seguintes informações: Nome, CNPJ e endereço completo do 
emitente; Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; Nome da empresa que prestou 
(s) o (s) serviço (s); Data de emissão; Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo 
ou função que exerce junto à emitente). 
 
9.2.5- DA DOCUMENTAÇÃO 
 
9.2.5.1- Os interessados em participar desta licitação, inscritos no Cadastro da PMCG, (CRC), 
poderão substituir os documentos listados em 9.2.1.1, 9.2.1.2, 9.2.1.3, 9.2.1.4, 9.2.2.1, 9.2.2.2 e 
9.2.2.3 pelo Certificado de Registro no referido Cadastro, devidamente atualizado. 
 
9.2.5.1.1- Por Certificado de Registro devidamente atualizado, entenda-se aquele em vigor na 
data da realização desta licitação. 
 

10- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de no 
mínimo 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 
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10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento; 

10.1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

10.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da 
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

10.1.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 

10.1.6 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos; 

10.1.7 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação; 

10.1.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante; 

 

11- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1- Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

11.2- Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

11.3- A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito; 

11.4- Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

11.5- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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11.6- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1- A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.1.2- Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances;  

12.2- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 

12.3- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

13- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados; 

13.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

13.3- Após o resultado classificatório correspondente e a homologação, o preço será 

registrado no Sistema de Registro de Preços da PMCG, cujo resumo será publicado na 

imprensa oficial, para ciência dos interessados e efeitos legais. 

13.4- A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, não cabendo direito à indenização de qualquer espécie. Fica 
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facultada a utilização de outros meios contratuais, respeitada a legislação pertinente às 

licitações e ao Sistema do Registro de Preços, assegurando-se ao beneficiário do registro 

preferência em igualdade de condições. 

14- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1- A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e Contrato. 

14.2- A falta de regularização da documentação no prazo previsto no subitem 9.2.2.12.1 

sujeitará o licitante à aplicação das sanções previstas neste item.  

14.3- O não comparecimento da licitante vencedora para assinar o Termo de Contrato no 

prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida com a 

proposta, ficando sujeita às sanções legais cabíveis. 

14.4- Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá 

aplicar à CONTRATADA multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração, 

não excedendo, em seu total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

14.5- Em caso de atraso no fornecimento, objeto desta licitação, poderá ser aplicada à 

Contratada multa moratória de valor equivalente a 0,33% (trinta e três centésimos por cento) 

sobre o valor total do material, por dia útil excedente. 

14.6- Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada, 

dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será então acrescido os juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

 
15 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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15.1- Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 

15.2- A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 

www.licitanet.com.br; 

15.3- Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação; 

15.4-  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame; 

15.5- Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

15.6- O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 

15.7- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

15.8- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

15.9- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

16- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
16.1- A despesa, quando e se efetivada, correrá pelos códigos correspondentes aos Programas 
de Trabalho e natureza de despesa conforme os subitens 14.1.1 e 14.1.2. 
 
17- DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO E DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 
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17.1- PRAZO DE ENTREGA 
 
17.1.1- A empresa vencedora, quando da solicitação do material, deverá retirar a Nota de 

Empenho no prazo de 03 (três) dias a contar da comunicação efetivada pelo setor de 

contratos;  

17.1.2- A empresa deverá, obrigatoriamente, entregar os produtos solicitados no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, conforme previsto no subitem 4.1 do Termo de Referência (Anexo 

IV), sob pena das sanções legais cabíveis. 

17.1.3- O prazo a que se refere o subitem anterior começará a fluir no dia seguinte ao 

recebimento da ordem formal de fornecimento.  

17.1.4- Durante a vigência da Ata de registro de Preços, os preços deverão ser compatíveis 

com a conjuntura do mercado. 

17.1.5- A apresentação da proposta implica a aceitação de todas as condições deste edital. 

17.1.6- O objeto será recebido: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade  do material  

com a especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação. 

 
17.2- LOCAL DE ENTREGA  
 

17.2.1- A(s) vencedora(s) desta licitação terá(ão) que entregar o que lhe(s) for adjudicado no 

local definido no subitem 4.1 do Termo de  Referência - Anexo IV. 

 

17.3- FORMA DE FORNECIMENTO 
 
17.3.1- O objeto desta licitação será fornecido de forma integral. 
 
18 – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
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18.1- Após a homologação do resultado desta licitação, a Administração convocará o 
fornecedor do certame para cumprimento das exigências pertinentes a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, o que deverá, obrigatoriamente, ser atendido no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, a partir da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções legais cabíveis. 
 
18.1.1 - Ao assinar a Ata da Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a 
fornecer/executar os bens/serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições 
contidas neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no 
caso de divergência, as especificações e condições do edital; 
 
18.1.2 - Para assinar a Ata de Registro de Preços, o Representante Legal da empresa deverá 
apresentar procuração, e/ou contrato social e cédula de identificação;  
 
18.1.3 - O compromisso de fornecimento será formalizado mediante assinatura da Ata de 
Registro de Preços pelo fornecedor. 
 
18.2 - Na assinatura da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
18.3 - Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no subitem anterior 
ou, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convocado 
outro licitante (sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais), 
desde que respeitada a ordem de classificação. Neste caso, depois de comprovados os 
requisitos habilitatórios e feita a negociação, o convocado deverá assinar a Ata de Registro de 
Preços. 
 
18.4 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo fixado no subitem 18.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a as sanções legais cabíveis. 
 
18.5 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
publicação. 
 
18.6 - A empresa que tenha seu preço registrado obrigar-se-á a cumprir as condições 
dispostas na Ata de Registro de Preços, aplicando-o ao quantitativo solicitado pela 
Administração.  
 
19 – DA CONTRATAÇÃO 
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19.1 - O prazo para assinatura do Contrato será de no máximo 03 (três) dias úteis, contados da 

convocação da Administração para a sua formalização, devendo a(s) empresa(s) estar(em) 

portando os certificados de regularidade perante o INSS, FGTS, Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal. 

19.1.1 - A cada quantitativo solicitado será formalizado um contrato, que deverá obedecer ao 

disposto no subitem anterior; 

19.2 - Para assinar o contrato, o Representante Legal da empresa deverá apresentar 

procuração, e/ou contrato social e cédula de identificação;  

19.3 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

contratual. 

19.4 - A recusa injustificada da detentora do registo de assinar o contrato dentro do prazo 

fixado no subitem 19.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-a as sanções legais cabíveis. 

 

20- DO REAJUSTAMENTO  
 

20.1 - O preço ofertado na licitação será fixo e irreajustável, durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços. 

 

21- DO PAGAMENTO 
 

21.1- Pelo fornecimento do objeto deste Edital, uma vez obedecidas às formalidades legais e 

contratuais pertinentes, a CONTRATANTE pagará à contratada, a importância total que vier 

a ser pactuada, até 30 dias após a entrega, conforme Termo de Referência (anexo IV). 

21.2- A contratada deverá apresentar a documentação legalmente exigível para a cobrança 

respectiva, até o 5º (quinto) dia útil da data final do período de adimplemento da parcela de 
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obrigação, mediante requerimento dirigido à Secretaria Municipal de Fazenda, através do 

Protocolo Geral. 

21.3- Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos em estrita observância aos 

dados contidos na respectiva Nota de Empenho. 

21.4- O pagamento da parcela será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, até o 

30º (trigésimo) dia corrido a contar da data final do período de adimplemento da obrigação 

respectiva, uma vez obedecidas às formalidades legais e contratuais pertinentes. 

21.5- O pagamento da obrigação, não sendo efetuado no prazo previsto no subitem 21.4 e, 

desde que o atraso decorra de culpa da CONTRATANTE, será acrescido de 0,1% (um décimo 

por cento) de multa calculado sobre a parcela devida. A compensação financeira será de 

0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, calculada sobre a parcela devida. 

21.6- O pagamento da multa e da compensação financeira, a que se refere o subitem 21.5, será 

efetivado mediante autorização expressa da Autoridade competente, em processo próprio, 

que se iniciará com o requerimento da contratada, dirigido à mesma. 

21.7- Caso a CONTRATANTE efetue o pagamento devido à contratada, em prazo inferior a 

30 (trinta) dias, será descontado da importância devida, 0,033% (trinta três milésimos por 

cento), por dia de antecipação; 

21.8- Na hipótese da cobrança apresentar erros, a CONTRATANTE devolverá os 

documentos equivocados à contratada, para fins de substituição. 

21.8.1- O pagamento, após apresentação da nova cobrança, será efetuado no prazo que 

remanescer dos 30 (trinta) dias a que se refere o subitem 21.4, sem a multa e a compensação 

financeira estipuladas no subitem 21.5; 

21.9- Fica vedado à contratada negociar, efetuar cobrança ou descontar a duplicata emitida 

através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobrança em carteira 

simples, ou seja, diretamente na contratante. 

 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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22.1 -  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

22.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

22.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF; 

22.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

22.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

22.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

22.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de 

expediente na Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ; 

22.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público; 

22.9 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 

http://www.campos.rj.gov.br/licitacoes e www.licitanet.com.br. Também poderá ser lido ou 

obtido cópia no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 

localizado à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47 – Pq. Santo Amaro, Telefones 

nº (22) 98175-2073/ 98175-0911, nos dias úteis, no horário das 09:00 às 12:00 horas e das 13:30 
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às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados; Para obtenção de cópia impressa será 

necessário o fornecimento de uma resma de papel A4 com 500 folhas;  

22.10 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis; 

22.11 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

22.12 - Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados; 

22.13 - Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 

outro será considerado especificado e válido; 

22.14 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 

diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme 

disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93; 

22.15 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante; 

22.16 - As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no 

endereço: http://www.campos.rj.gov.br/licitacoes e no Diário Oficial do Município; 

22.17 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos 

e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 

matéria; 
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22.18 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o ser 

revogada, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 

mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 

licitantes; 

22.19 - A Administração poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

22.20 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital será o da Comarca de Campos dos Goytacazes/RJ. 

 
Campos dos Goytacazes, 22 de dezembro de 2023. 

 
 
 

 
Rodrigo Nogueira de Carvalho 

- Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social –  
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Anexo I - Proposta Comercial 
 

 
 

ITEM 
 

 
DESCRIÇÃO 

(Conforme especificação do item 1 do 
Termo de Referência) 

 
 

UND 

 
 

QUANT 

 
 

MARCA/
MODELO 

 
PREÇO 

UNITÁRIO EM 
ALGARISMOS 

(R$) 

 
PREÇO TOTAL 

EM 
ALGARISMOS 

(R$) 
1 

Item exclusivo 
(art. 48, I, LC nº 

123/06) 

Par de Baqueta para Bateria - 
Comprimento 420 mm, Diâmetro 
14,5mm, L. 16 1/2´´ D. 0,575” 

PAR 30    

2 
Item exclusivo 
(art. 48, I, LC nº 

123/06) 

Bocais para trompete -Tamanho: 
8.7cm x 2.7cm x 1cm. 

UND 05    

3 
Item exclusivo 
(art. 48, I, LC nº 

123/06) 

Boquilha para Sax Alto - 
Abertura: Nº 7, Medida da 
Abertura de Ponta: ~2,10 mm = 
0.082”, Cor: preta. 

UND 05    

4 
Item exclusivo 
(art. 48, I, LC nº 

123/06) 

Boquilha para Sax Tenor -  
Abertura: 7, Medida Abertura de 
Ponta: 6 = ~2,10 mm / 7 = ~2,55 
mm. 

UND 05    

5 
Item exclusivo 
(art. 48, I, LC nº 

123/06) 

Caixa de som -Transdutores de 
15” alta performance, bass-reflex - 
Driver: 1" Titânio 
- Bi amplificada classe D / AB - 
Gabinete em plástico injetado de 
alta resistência - Resposta em 
frequência (-10dB): 32hz - 23Khz - 
Resposta em frequência (-3dB): 
39hz - 20Khz - Crossover: 24dB em 
2Khz - Potência Máxima RMS: 
1000W - Woofer: 700W (Classe D) - 
Driver: 300W (Casse A/B) - SPL 
Máximo: 127dB - THD: <1% - 
Impedância XLR: 8K ohms - 
Impedância P10 (Hi-Z): 1Mega 
ohms - Saída: 1 XLR (Mix Out) - 4 
Modos DSP (Music, Live, Monitor, 
Sub) - Limiter de Pico e RMS nas 
entradas - Proteção térmica na 
fonte e amplificador - Led frontal 
com chave de (On/Off); MP3 
Player - Pen drive e sd card 
navegável para pastas - Conexão 
bluetooth com espelhamento; 
Canais de Entradas: XLR balanc. x 

UND 02    
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loop XLR out macho - 2 x P10 - 
RCA + P2; Alimentação: CA: 100-
120 VCA 50/60 Hz; 230-240VAC 50 
/ 60Hz - Ângulo do monitor: 
ambos os lados - Soquete de tripé 
de 35 mm, - 4 x pontos de 
suspensão M 8 - Alças: 4 

6 
Item exclusivo 
(art. 48, I, LC nº 

123/06) 

Caixa para Contra-Baixo - 1 
Entrada para baixo com 
sensibilidade de 100mV (alta 
impedância), Potência: 35 Watts, 
Falante de 6 polegadas, Controles: 
Volume, Treble, Middle e Bass, 
Saída: fone de ouvido, Bivolt: 
Chave seletora de voltagem 127v 
/220v, Acabamento: Revestido em 
corvino especial preto, Tela de 
proteção em Nylon preto 

UND 01    

7 
Item exclusivo 
(art. 48, I, LC nº 

123/06) 

Cajon Acústico - Esteira com 12 
fios, Corpo em madeira MDF, 
Dimensões Mínimas: 45cm x 30cm 

UND 02    

8 
Item exclusivo 
(art. 48, I, LC nº 

123/06) 

Contra-Baixo de 5 Cordas - Corpo 
em Okoume, Braço em Maple, 
Escala com 24 trastes, Capo Traste 
45mm, Captadores: 2, Controles: 1 
Volume, 1 balanço, 1 agudo, 1 
médio, 1 grave, Ponte: Standard 
Cromada, Cor: Natural - 
Referência: Tagima Milenium 5 
Natural 

UND 01    

9 
Item exclusivo 
(art. 48, I, LC nº 

123/06) 

Flauta Doce Germânica - Material: 
Resina, Cor: Creme, Dimensões 
Mínimas: 28cm x 3,5cm. 

UND 30    

10 
Item exclusivo 
(art. 48, I, LC nº 

123/06) 

Guitarra Elétrica - Acabamento 
Preto, Corpo em Basswood, Braço 
em Maple, Escala em Maple, 22 
trastes, Captadores 3 Single Coils 
Standard Cerâmico, Chave com 5 
Posições, Controles: 1 volume e 2 
tons, Ponte Tremolo Cromadas, 
Taxadas Cromadas - Referência: 
Tagima Woodstock TG-530 

UND  01    

11 
Item exclusivo 
(art. 48, I, LC nº 

123/06) 

 
Jogo de 6 cordas de aço para 
violão - Referência: Modelo EZ900 
Marca: Dadario 

JOGO 20    
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12 
Item exclusivo 
(art. 48, I, LC nº 

123/06) 

Macetas p/ bombo - comprimento 
345mm, diâmetro 25mm, L. 11 
13/16´´, D. 0,984´´ 

PAR 20    

 
 

13 
Item exclusivo 
(art. 48, I, LC nº 

123/06) 

Mesa de som 16 canais - Tipo de 
console: Analógica, Tipos de 
alimentação: Corrente elétrica, 
Com alimentação fantasma: Sim, 
Com efeitos: Sim, Principais efeitos 
incluídos: Delay, Conectores: 
Thunderbolt, Quantidade de 
canais: 22, Conectividade: USB, 
Acessórios incluídos: 1 montagem 
em rack, Com equalizador: Sim, 
Com software incluído: Sim, 
Quantidade de efeitos: 16, 
Quantidade de canais estéreos: 4, 
Altura: 90 mm, Comprimento: 355 
mm, Largura: 430 mm 

UND 01    

14 
Item exclusivo 
(art. 48, I, LC nº 

123/06) 

Microfone de Mão Elétrico - 
Resposta de frequência de 50Hz a 
15kHz, Padrão polar Unidirecional 
(Cardióide), Globo circular com 
filtro anti-pop para eliminação de 
ruídos de respiração e de vento, 
Corpo em Metal 

UNID 10    

15 
Item exclusivo 
(art. 48, I, LC nº 

123/06 

Palhetas sax alto 2 ½ - Tipo Java - 
caixa com 10 unidades 

CAIXA 03    

          16 
Item exclusivo 
(art. 48, I, LC nº 
123/06 

Palhetas sax soprano 2 ½ - Tipo 
Java - caixa com 10 unidades CAIXA 03    

          17 
Item exclusivo 
(art. 48, I, LC nº 
123/06 

Palhetas sax tenor 2 ½ - Tipo Java - 
caixa com 10 unidades CAIXA 03    

 
 
 
 
 
 

18 
Item exclusivo 
(art. 48, I, LC nº 
123/06 

Sax-alto - Afinação em Eb (Mi 
bemol) Corpo em latão, 
Acabamento laqueado dourado, 
Chaves forjada sem latão, Molas 
em aço, Chave de oitava, Chave F# 
agudo, Chave articulada G# com 
inclinação para Bb, Mesa do C#/Eb 
de fácil passagem de notas, 
Parafusos com feltro nas chaves 
dos graves para regulagem da 
entonação, Campana destacável 

UND 02    
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parafusada, Acompanha estojo e 
boquilha 

 
 
 
 
 
 
 

19 
Item exclusivo 
(art. 48, I, LC nº 

123/06 

Sax-soprano Afinação em Bb (Si 
bemol) - Tudel em latão, Corpo em 
latão, Acabamento laqueado 
dourado, Apoio de polegar 
regulável, Chaves forjadas em 
latão, Chave auxiliar F# agudo, 
Chave auxiliar G agudo, Chaves 
de palma ajustáveis, Sapatilhas 
PisoniDeluxe, Mecanismo de 
oitava ajustável, Acompanha 
boquilha e estojo, (Sax + Estojo): 7,7 
kg Dimensões do produto (L x P x 
A): 9 x 70 x 9 cm Dimensões do 
Case (L x P x A): 13,7 x 64,5 x 28 
cm 

UND 02    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

20 
Item exclusivo 
(art. 48, I, LC nº 
123/06 

Sax-tenor – Afinação em Bb (Si 
bemol) - Corpo em latão, 
Acabamento laqueado dourado, 
Chaves forjadas em latão, Chaves 
de palma ajustáveis (patenteadas), 
oferecem mais conforto e 
flexibilidade, Chave G com 
parafuso de ajuste, 
Molasagulhaem Blue Steel, Chaves 
C# e Bb conectadas, Chave F# 
agudo, F frontal, Articulação 
ajustável nas chaves C#, G#, Bb e F 
frontal, Feltros de proteção 
ajustáveis, Campana removível, 
Tudel com anel de proteção, Apoio 
de polegar ajustável, Construção 
robusta e reforçada com design e 
acabamento, Acompanha estojo e 
boquilha, Dimensões do produto 
(L x P x A): 15 x 26 x 86 cm 
Dimensões do estojo (L x P x A): 20 
x 86 x 33 cm 

UND 02    

 
 
 
 
 

21 
Item exclusivo 
(art. 48, I, LC nº 

123/06 

Teclado Musical - Especificações: - 
Teclado 61 teclas - Polifonia 
Máxima 256 vozes - 16 Partes - 
Memória Wave 128 MB (utilizada 
pelo sons internos) - Timbres Sons: 
433 + 256 (GM2) - Kits de bateria: 8 
+ 9 (GM2) - Efeitos Reverb: 10 tipos 

UND 02    
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- Chorus: 8 tipos - Transpose-12–
+12 (em passos de semitom) - 
Oitava-2–+2 - Tempo 30–280 - 
Ritmos 347 - One Touch Setting 4 
ajustes/memórias com função de 
trava de 
Tempo/Tone/Style/Transpose 
- Controles START/STOP, SYNC 
START, INTRO/ENDING, FILL A, 
FILL B, FADE, CHORD - Escalas 
12 memórias de escala de usuário - 
Botões de Escala de Usuário Ajuste 
instantâneo de ¼ de tom de cada 
nota de uma escala (C–B) Faixa de 
afinação ajustável (-50–+50) para 
cada botão As afinações também 
podem ser salvas nas memórias de 
programas de usuário. - MP3 Pads 
12 pads para reprodução de 
músicas MP3 via pendrive 
- METRÔNOMO Tempos por 
compasso0, 2–9 - Músicas por 
compasso 160 músicas - Gravação 
10 músicas- Reprodução MP3  - 
Potência de saída10 W + 10 W Alto 
falantes - Alto Falantes: 10 cm (4 
polegadas) x 2 - Tweeters: 2.5 cm 
(1 polegada) x 2 - Controles Roda 
de pitch bend - Display LCD 
Conectores: - Saída PHONES: P10 
estéreo - Saídas OUTPUT 
(L/MONO, R): P10 - Entrada MIC 
INPUT: P10 TRS - Conector 
SUSTAIN: P10 - Porta USB 
Computador: tipo USB B - Porta 
para Memória USB: USB A - 
Conector DC IN 

 
 
 
 
 
 

22 
Item exclusivo 
(art. 48, I, LC nº 
123/06 

TROMBONE TENOR - Afinação 
relativa a Lá 440 Hertz a 20ºC  
Campana diâmetro Ø216mm – 8 
1/2″  Calibre diâmetro Ø 13,90mm 
– .547″ L  Vara com revestimento 
em Cromo Duro  Pompa geral 
cônica invertida com acabamento 
galvânico resistente  Apoio da vara 
com acabamento galvânico de alta 

UND 

 
 
 
 
 

01 
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resistência  Chave de saliva 
fundida em liga de latão flexível  
Conexão da vara/campana com 
auto retenção e compensação  
Válvula rotativa com gatilho 
metálico e haste em plastico 
resistente  Pompa do rotor com 
acabamento galvanico resistente  
Acabamento laqueado  Bocal 
prateado 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

23 
Item exclusivo 
(art. 48, I, LC nº 

123/06 

Trompete profissional Bb - 
Afinação relativa a Lá 440 Hertz a 
20ºC Campana diâmetro Ø124 mm 
Calibre diâmetro Ø 11,70 mm 
Válvulas em aço inoxidável Botões 
tenso centralizadores em latão 
laqueado Campana e pompa geral 
com geometria raiada 
Acionamento da pompa três 
ajustável Apoio do dedo anelar em 
peça única Guia de pisto de 
posição única com base larga de 
contato Acabamento laqueado 
Bocal prateado 

UND 02    

 
 
 

24 
Item exclusivo 
(art. 48, I, LC nº 
123/06 

Violão Elétrico - Entrada: P10, 
Tipo de braço: Folk, Bateria: 9V, 
Cordas: 6, Material das cordas: 
Aço, Acabamento: Verniz, 
Controles: - Volume - Bass - 
Middle - Treble - Presence, Peso 
(kg): 1 Dimensões (AxLxP): 10 x 40 
x 97cm 

UND 15    

VALOR TOTAL em algarismo: 
 

 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 
 

 
O preço acima considera todas as exigências contidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 002/2023, 
e ainda, todos os custos com mão-de-obra, taxas, impostos, seguros, encargos sociais e demais 
despesas diretas e indiretas incidentes sobre a aquisição. 
 
A validade dos preços e condições desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
estabelecida no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 002/2023, para a realização do 
certame. 
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A licitante formuladora desta proposta tem conhecimento integral do edital e seus anexos, 
inclusive das especificações que constam no Termo de Referência, elaborado pela FMIJ.  
 
Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao 
presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
  
Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não 
possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista; 
  
Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para 
licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e 
Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei nº. 8.666/93. 
 

 
Campos dos Goytacazes, ____ de ______________de 2023. 

 
 

Representante Legal da Licitante  
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Anexo II - Minuta de Contrato 
 

CONTRATO Nº _____/2023 
 
 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
_______________________________________ E A 
EMPRESA_______________________. 

 
 
A _______________________________, inscrita no CNPJ n° ______________________, com sede 
na _________________________, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo(a) Ilustríssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) de ____________, 
___________________________, e a empresa _______________________________ doravante 
denominado simplesmente, CONTRATADA, com sede na _____________, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ___________ neste ato representada pelo seu ___________, documento de 
identidade nº __________, órgão expedidor _________, CPF nº _________, em decorrência do 
resultado da LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 002/2023, 
ajustam entre si o presente CONTRATO, com fundamento na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 
2002, na Lei n.º 8.666,de 21 de junho de 1993, com redação da Lei n.º 8.883/94, no Decreto 
Municipal nº 137, de 17 de junho de 2020, e de acordo com o que consta do Processo nº 
2023.044.000193-8-PR, mediante as seguintes CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O objeto do presente contrato é para a aquisição de instrumentos musicais visando atender 
a banda musical e para Guarda Mirim, pertencentes a Fundação Municipal da Infância e 
Juventude, conforme descrito nos Anexos do edital e, em especial, na Nota de Empenho n°  
___/202__. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

O CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato, sob os aspectos 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 

b) Resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto, no 
processo nº 2023.044.000193-8-PR e em tudo o mais que se relacione com o 
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fornecimento objeto deste CONTRATO, desde que não acarrete ônus para o 
CONTRATANTE ou modificação do instrumento; 

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de  acordo com as condições de 
preço e prazo estabelecidas nas Cláusulas Quarta, Quinta e Sexta do presente 
Contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por 
todos os danos e prejuízos de qualquer natureza que causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto deste CONTRATO, 
respondendo por si e por seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, 
a fiscalização ou acompanhamento do CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA é a responsável por todos os ônus 
tributários federais, estaduais e municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, 
trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, entendendo-se como ônus tributários o 
pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições parafiscais, 
empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo Poder Público. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução 
do CONTRATO, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caberá ainda a CONTRATADA: 

I) arcar com todas as despesas referentes ao transporte, vertical e horizontal, bem como 
carga e descarga, de todos os bens objeto deste CONTRATO; 

II) entregar nos locais e prazos indicados pela CONTRATANTE; 

III) responder pela idoneidade e pelo comportamento de seus responsáveis, técnicos, 
empregados, prepostos ou subordinados; 

IV) responder exclusiva e integralmente, perante o CONTRATANTE pelo fornecimento; 

V) responder por violações a direito de uso de materiais, métodos ou processos de 
execução protegidos por marcas ou patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou 
comissões que forem devidas; 

VI) substituir, às suas expensas e responsabilidade, os materiais que não estiverem de 
acordo com as especificações. 
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VII) Comprovar, a cada fatura emitida, a regularidade perante o Sistema de Seguridade 
Social (INSS) e com o fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 

 
 Pela execução do objeto deste CONTRATO, uma vez obedecidas às formalidades 
legais e contratuais pertinentes, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância 
total de R$ ____ (_____), já inclusos todos os custos relacionados com despesas decorrentes de 
exigência legal ou das condições de gestão deste Contrato. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento do valor devido, conforme proposta da CONTRATADA, será efetuado 
pelo CONTRATANTE, após entrega do objeto da licitação, até o 30º (trigésimo) dia, a partir 
da data da apresentação da Nota Fiscal pela CONTRATADA, com a discriminação do objeto 
executado, devidamente atestada e visada pela administração do CONTRATANTE. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

A presente despesa, no valor global de R$ ________________ 
(______________________________________), correrá por conta da Dotação Orçamentária 
existente no Programa de Trabalho P.T. ____________ e pela Natureza de Despesa N.D. ____, 
com cobertura através da Nota Empenho nº ______ de 202__. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

 
O preço do qual está sendo contratado o objeto da licitação será fixo e irreajustável, 

durante a vigência do contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
 

Em caso da CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do objeto deste 
Contrato, falhar ou fraudar na sua execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais 
comunicações legais. 

 
Parágrafo Primeiro: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a 

CONTRATANTE poderá aplicar a CONTRATADA multa administrativa graduável 
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conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor do Contrato. 

 
Parágrafo Segundo: A CONTRATADA ficará sujeita, em caso de atraso na execução 

do objeto, à multa moratória de até 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor 
total do fornecimento, por dia útil excedente ao prazo estabelecido. 

 
Parágrafo Terceiro: Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que 

porventura lhe for aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será 
então acrescido os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

 
CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
Da aplicação das sanções definidas na cláusula anterior caberão os recursos previstos 

no art. 109 da lei n.º 8666/93, observados os prazos e procedimentos ali estabelecidos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
 

O inadimplemento das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte 
da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindindo, 
mediante notificação, sem prejuízo do disposto na Cláusula Oitava. 

Parágrafo Único. Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, 
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos: 
 

a) Atraso injustificado na execução do objeto contratado; 
b) Paralisação da entrega sem justa causa ou prévia comunicação à administração; 
c) Subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato, associação da 

CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência total ou parcial sem a 
prévia anuência do CONTRATANTE, bem como fusão, cisão ou incorporação 
que afete a execução do presente Contrato; 

d) Desatendimento das determinações da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato, assim como a de seus superiores; 
e) Cometimento reiterado de falhas na execução deste contrato; 
f) Decretação de falência; 
g) Dissolução da empresa; 
h) Alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da empresa, que, a 
juízo da administração, prejudique a execução deste Contrato; 
i) Protesto de títulos ou emissão de benefícios sem a suficiente provisão, que 
caracterize a insolvência da CONTRATADA; 
j) Razões de relevante interesse e amplo conhecimento público; 
k) Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, 
impeditivo da execução deste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

 
O presente Contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses 

previstas no art. 65, da Lei n.º 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO  
 

O prazo para entrega do objeto deste contrato é de no máximo 30 (trinta) dias, de 
acordo com o subitem 4.1 do Termo de Referência (Anexo IV do edital da licitação), sob pena 
das sanções legais cabíveis. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A contagem do prazo contratual terá início no dia 

seguinte ao recebimento, pela CONTRATADA, da Ordem Formal autorizando o início da 
execução contratual, a ser emitida pela CONTRATANTE, ou da entrega da Nota de 
Empenho. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 

 
O objeto deste contrato será fornecido de forma integral, conforme solicitação da 

contratante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 
 

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município de 
Campos dos Goytacazes, conforme o disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À LICITAÇÃO 
 

O presente instrumento foi lavrado em decorrência da licitação modalidade Pregão 
Eletrônico nº 002/2023, ao qual se vincula, bem como aos termos da proposta de preços da 
CONTRATADA e respectivos anexos do processo administrativo nº 2023.044.000193-8-PR 
que fazem parte integrantes desta avença como se transcritos fossem. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 
Fica eleito o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes, para dirimir qualquer 

questão controversa relacionada com o presente CONTRATO, renunciando as partes, 
expressamente, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes contratantes e 
testemunhas abaixo. 

 
 

Campos dos Goytacazes, ___ de __________________ de 2023. 
 
 

Contratante:     ________________________________________________________ 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

 
 

Contratada:             _________________________________________________ 
 
Testemunhas:          _________________________________________________ 

   
                                  _________________________________________________ 
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ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de 
Preços 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___ VINCULADA AO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 002/2023 
 

Ao __________ dia do mês de ________ de dois mil e vinte e ____, a FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE, inscrita no CNPJ n° 01.197.548/0001-36, com 
sede na Travessa Santo Elias, 46 – Jardim Carioca, Campos dos Goytacazes/RJ, CEP 28080-
385, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos do art. 15 de Lei Federal nº 8.666/93; 
da Lei 10.520/02; Decreto Municipal nº 137/2020 e nº 342/06 com as alterações do Decreto 
Municipal 015, de 09/01/2009 e as demais normas legais aplicáveis, decorrente da licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico n° 002/2023, para aquisição de instrumentos musicais 
visando atender a banda musical e para Guarda Mirim, pertencentes a Fundação Municipal 
da Infância e Juventude,  pelo Sistema de Registro de Preços, com Registro de Ata com 
validade de 12 (doze) meses.  

 
Processo n° 2023.044.000193-8-PR, a qual se constitui em documento vinculativo e 

obrigacional às partes, obedecendo às condições descritas no edital correspondente e seus 
Anexos, conforme segue: 

 
1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s) e as especificações do(s) material(ais) registrados 

nesta Ata, encontram-se indicados abaixo:  
Exemplo: 
Empresa: 
CNPJ:                                                                          Telefone: 
Endereço: 
Contato: 
E-mail: 
 

Item Descrição do 
Material 

Quant. Unid. Marca/Modelo Valor 
Unitário R$ 

      

 
1.1 No anexo I do instrumento convocatório, são apresentados os quantitativos estimados 

de consumo, os quais serão adquiridos de acordo com a necessidade e conveniência da 
FMIJ, mediante a convocação para a assinatura do contrato.   
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1.2 As quantidades do material que vierem a ser adquiridas serão definidas no respectivo 
contrato. 
 

1.3 A entrega deverá ser feita de acordo com o previsto no item 4.1 do Termo de 
Referência (Anexo IV), elaborado pela Fundação Municipal da Infância e Juventude 
– FMIJ. 
  

1.4 Os produtos deverão conter especificações das características peculiares de cada item 
e, quando for o caso, possuir em suas embalagens unitárias, especificações de peso, 
medida, quantidade, cor, orientações de empilhamento, período de garantia, prazo de 
validade e demais informações que se fizerem necessárias para o perfeito manuseio e 
transporte dos mesmos. 

 
1.5 A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material 

que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
 

1.6 Os licitantes terão seus produtos analisados em sua totalidade, sendo que aqueles que 
não satisfizerem à especificação exigida serão devolvidos, devendo ser substituídos no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do contato feito pela Fundação 
Municipal da Infância e Juventude – FMIJ. 
 

1.7 As responsabilidades e obrigações da Contratada deverão obedecer ao disposto no 
Edital e seus Anexos. 

 
1.8 O pagamento será conforme disposto no item 21 do edital, estando ciente que na 

ocasião será verificada a situação da empresa quanto à regularidade perante o Sistema 
de Seguridade Social (INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 
1.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 

sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurado ao detentor do registro à preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

 
1.10  A presente Ata tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua publicação. 
 

A empresa __________________________, detentora do registro assume o 
compromisso de fornecer o objeto, na forma e quantidade máxima especificada no edital, 
durante o prazo de validade da Ata do Sistema de Registro de Preços. 

 
Fica eleito o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes, para dirimir os conflitos que 

possam ocorrer no presente compromisso. 
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       E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor, forma e data. 
 

 
Campos dos Goytacazes, ___ de __________________ de 2023. 

 
 
                           ________________________________________________________ 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 
 
 

                           _________________________________________________ 
                                                                     Empresa 

 
 

Testemunhas: _________________________________________________ 
 

                         _________________________________________________ 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS 

DO OBJETO 

1.1.  O presente Termo de Referência, elaborado nos termos das disposições da Lei Federal 
nº 8.666/93, da Lei Federal nº 10.520/02 e do Decreto Municipal nº 65/2005, tem por objeto 
definir o conjunto de elementos que nortearão o Procedimento Licitatório do Pregão 
Eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços, Menor Preço por Item, modo de disputa 
aberto, visando à Aquisição de Instrumentos Musicais para a Banda Musical e para a 
Guarda Mirim, conforme quantidades e especificações constantes neste Termo de Referência:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 
1 

Item 
Exclusivo 
Art. 48, I, 

LC nº 
123/06 

Par de Baqueta para Bateria - Comprimento 420 mm, Diâmetro 
14,5mm, L. 16 1/2´´ D. 0,575” 

PAR 30 

2 
Item 

Exclusivo 
Art. 48, I, 

LC nº 
123/06 

Bocais para trompete -Tamanho: 8.7cm x 2.7cm x 1cm. UND 05 

3 
Item 

Exclusivo 
Art. 48, I, 

LC nº 
123/06 

Boquilha para Sax Alto - Abertura: Nº 7, Medida da Abertura 
de Ponta: ~2,10 mm = 0.082”, Cor: preta 

UND 05 

4 
Item 

Exclusivo 
Art. 48, I, 

LC nº 
123/06 

Boquilha para Sax Tenor -  Abertura: 7, Medida Abertura de 
Ponta: 6 = ~2,10 mm / 7 = ~2,55 mm 

UND 05 

5 
Item 

Exclusivo 
Art. 48, I, 

LC nº 
123/06 

Caixa de som -Transdutores de 15” alta performance, bass-
reflex - Driver: 1" Titânio 
- Bi amplificada classe D / AB - Gabinete em plástico injetado de 
alta resistência - Resposta em frequência (-10dB): 32hz - 23Khz - 
Resposta em frequência (-3dB): 39hz - 20Khz - Crossover: 24dB 
em 2Khz - Potência Máxima RMS: 1000W - Woofer: 700W 
(Classe D) - Driver: 300W (Casse A/B) - SPL Máximo: 127dB - 
THD: <1% - Impedância XLR: 8K ohms - Impedância P10 (Hi-
Z): 1Mega ohms - Saída: 1 XLR (Mix Out) - 4 Modos DSP 
(Music, Live, Monitor, Sub) - Limiter de Pico e RMS nas 

UND 02 
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entradas - Proteção térmica na fonte e amplificador - Led frontal 
com chave de (On/Off); MP3 Player - Pen drive e sd card 
navegável para pastas - Conexão bluetooth com espelhamento; 
Canais de Entradas: XLR balanc. x loop XLR out macho - 2 x 
P10 - RCA + P2; Alimentação: CA: 100-120 VCA 50/60 Hz; 230-
240VAC 50 / 60Hz - Ângulo do monitor: ambos os lados - 
Soquete de tripé de 35 mm, - 4 x pontos de suspensão M 8 - 
Alças: 4 

6 
Item 

Exclusivo 
Art. 48, I, 

LC nº 
123/06 

Caixa para Contra-Baixo - 1 Entrada para baixo com 
sensibilidade de 100mV (alta impedância), Potência: 35 Watts, 
Falante de 6 polegadas, Controles: Volume, Treble, Middle e 
Bass, Saída: fone de ouvido, Bivolt: Chave seletora de voltagem 
127v /220v, Acabamento: Revestido em corvino especial preto, 
Tela de proteção em Nylon preto 

UND 01 

7 
Item 

Exclusivo 
Art. 48, I, 

LC nº 
123/06 

Cajon Acústico - Esteira com 12 fios, Corpo em madeira MDF, 
Dimensões Mínimas: 45cm x 30cm 

UND 02 

8 
Item 

Exclusivo 
Art. 48, I, 

LC nº 
123/06 

Contra-Baixo de 5 Cordas - Corpo em Okoume, Braço em 
Maple, Escala com 24 trastes, Capo Traste 45mm, Captadores: 2, 
Controles: 1 Volume, 1 balanço, 1 agudo, 1 médio, 1 grave, 
Ponte: Standard Cromada, Cor: Natural - Referência: Tagima 
Milenium 5 Natural 

UND 01 

9 
Item 

Exclusivo 
Art. 48, I, 

LC nº 
123/06 

Flauta Doce Germânica - Material: Resina, Cor: Creme, 
Dimensões Mínimas: 28cm x 3,5cm 

UND 30 

10 
Item 

Exclusivo 
Art. 48, I, 

LC nº 
123/06 

Guitarra Elétrica - Acabamento Preto, Corpo em Basswood, 
Braço em Maple, Escala em Maple, 22 trastes, Captadores 3 
Single Coils Standard Cerâmico, Chave com 5 Posições, 
Controles: 1 volume e 2 tons, Ponte Tremolo Cromadas, 
Taxadas Cromadas - Referência: Tagima Woodstock TG-530 

UND  01 

11 
Item 

Exclusivo 
Art. 48, I, 

LC nº 
123/06 

Jogo de 6 cordas de aço para violão - Referência: Modelo EZ900 
Marca: Dadario 

JOGO 20 

12 
Item 

Exclusivo 
Art. 48, I, 

LC nº 
123/06 

Macetas p/ bombo - comprimento 345mm, diâmetro 25mm, L. 
11 13/16´´, D. 0,984´´ 

PAR 20 
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13 
Item 

Exclusivo 
Art. 48, I, 

LC nº 
123/06 

Mesa de som 16 canais - Tipo de console: Analógica, Tipos de 
alimentação: Corrente elétrica, Com alimentação fantasma: Sim, 
Com efeitos: Sim, Principais efeitos incluídos: Delay, 
Conectores: Thunderbolt, Quantidade de canais: 22, 
Conectividade: USB, Acessórios incluídos: 1 montagem em 
rack, Com equalizador: Sim, Com software incluído: Sim, 
Quantidade de efeitos: 16, Quantidade de canais estéreos: 4, 
Altura: 90 mm, Comprimento: 355 mm, Largura: 430 mm 

UND 01 

14 
Item 

Exclusivo 
Art. 48, I, 

LC nº 
123/06 

Microfone de Mão Elétrico - Resposta de frequência de 50Hz a 
15kHz, Padrão polar Unidirecional (Cardióide), Globo circular 
com filtro anti-pop para eliminação de ruídos de respiração e de 
vento, Corpo em Metal 

UNIDADE 10 

15 
Item 

Exclusivo 
Art. 48, I, 

LC nº 
123/06 

Palhetas sax alto 2 ½ - Tipo Java - caixa com 10 unidades CAIXA 03 

16 
Item 

Exclusivo 
Art. 48, I, 

LC nº 
123/06 

Palhetas sax soprano 2 ½ - Tipo Java - caixa com 10 unidades CAIXA 03 

17 
Item 

Exclusivo 
Art. 48, I, 

LC nº 
123/06 

Palhetas sax tenor 2 ½ - Tipo Java - caixa com 10 unidades CAIXA 03 

18 
Item 

Exclusivo 
Art. 48, I, 

LC nº 
123/06 

Sax-alto - Afinação em Eb (Mi bemol) Corpo em latão, 
Acabamento laqueado dourado, Chaves forjada sem latão, 
Molas em aço, Chave de oitava, Chave F# agudo, Chave 
articulada G# com inclinação para Bb, Mesa do C#/Eb de fácil 
passagem de notas, Parafusos com feltro nas chaves dos graves 
para regulagem da entonação, Campana destacável parafusada, 
Acompanha estojo e boquilha 

UND 02 

19 
Item 

Exclusivo 
Art. 48, I, 

LC nº 
123/06 

Sax-soprano Afinação em Bb (Si bemol) - Tudel em latão, 
Corpo em latão, Acabamento laqueado dourado, Apoio de 
polegar regulável, Chaves forjadas em latão, Chave auxiliar F# 
agudo, Chave auxiliar G agudo, Chaves de palma ajustáveis, 
Sapatilhas PisoniDeluxe, Mecanismo de oitava ajustável, 
Acompanha boquilha e estojo, (Sax + Estojo): 7,7 kg Dimensões 
do produto (L x P x A): 9 x 70 x 9 cm Dimensões do Case (L x P 
x A): 13,7 x 64,5 x 28 cm 

UND 02 

20 
Item 

Exclusivo 
Art. 48, I, 

Sax-tenor – Afinação em Bb (Si bemol) - Corpo em latão, 
Acabamento laqueado dourado, Chaves forjadas em latão, 
Chaves de palma ajustáveis (patenteadas), oferecem mais 
conforto e flexibilidade, Chave G com parafuso de ajuste, 

UND 02 
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LC nº 
123/06 

Molasagulhaem Blue Steel, Chaves C# e Bb conectadas, Chave 
F# agudo, F frontal, Articulação ajustável nas chaves C#, G#, Bb 
e F frontal, Feltros de proteção ajustáveis, Campana removível, 
Tudel com anel de proteção, Apoio de polegar ajustável, 
Construção robusta e reforçada com design e acabamento, 
Acompanha estojo e boquilha, Dimensões do produto (L x P x 
A): 15 x 26 x 86 cm Dimensões do estojo (L x P x A): 20 x 86 x 33 
cm 

21 
Item 

Exclusivo 
Art. 48, I, 

LC nº 
123/06 

Teclado Musical - Especificações: - Teclado 61 teclas - Polifonia 
Máxima 256 vozes - 16 Partes - Memória Wave 128 MB 
(utilizada pelo sons internos) - Timbres Sons: 433 + 256 (GM2) - 
Kits de bateria: 8 + 9 (GM2) - Efeitos Reverb: 10 tipos - Chorus: 8 
tipos - Transpose-12–+12 (em passos de semitom) - Oitava-2–+2 
- Tempo 30–280 - Ritmos 347 - One Touch Setting 4 
ajustes/memórias com função de trava de 
Tempo/Tone/Style/Transpose 
- Controles START/STOP, SYNC START, INTRO/ENDING, 
FILL A, FILL B, FADE, CHORD - Escalas 12 memórias de escala 
de usuário - Botões de Escala de Usuário Ajuste instantâneo de 
¼ de tom de cada nota de uma escala (C–B) Faixa de afinação 
ajustável (-50–+50) para cada botão As afinações também 
podem ser salvas nas memórias de programas de usuário. - 
MP3 Pads 12 pads para reprodução de músicas MP3 via 
pendrive 
- METRÔNOMO Tempos por compasso0, 2–9 - Músicas por 
compasso 160 músicas - Gravação 10 músicas- Reprodução MP3  
- Potência de saída10 W + 10 W Alto falantes - Alto Falantes: 10 
cm (4 polegadas) x 2 - Tweeters: 2.5 cm (1 polegada) x 2 - 
Controles Roda de pitch bend - Display LCD Conectores: - 
Saída PHONES: P10 estéreo - Saídas OUTPUT (L/MONO, R): 
P10 - Entrada MIC INPUT: P10 TRS - Conector SUSTAIN: P10 - 
Porta USB Computador: tipo USB B - Porta para Memória USB: 
USB A - Conector DC IN 

UND 02 

22 
Item 

Exclusivo 
Art. 48, I, 

LC nº 
123/06 

TROMBONE TENOR - Afinação relativa a Lá 440 Hertz a 20ºC  
Campana diâmetro Ø216mm – 8 1/2″  Calibre diâmetro Ø 
13,90mm – .547″ L  Vara com revestimento em Cromo Duro  
Pompa geral cônica invertida com acabamento galvânico 
resistente  Apoio da vara com acabamento galvânico de alta 
resistência  Chave de saliva fundida em liga de latão flexível  
Conexão da vara/campana com auto retenção e compensação  
Válvula rotativa com gatilho metálico e haste em plastico 
resistente  Pompa do rotor com acabamento galvanico resistente  
Acabamento laqueado  Bocal prateado 

UND 

01 
 
 
 
  

 
23 

Item 
Exclusivo 
Art. 48, I, 

LC nº 
123/06 

Trompete profissional Bb - Afinação relativa a Lá 440 Hertz a 
20ºC Campana diâmetro Ø124 mm Calibre diâmetro Ø 11,70 
mm Válvulas em aço inoxidável Botões tenso centralizadores 
em latão laqueado Campana e pompa geral com geometria 
raiada Acionamento da pompa três ajustável Apoio do dedo 
anelar em peça única Guia de pisto de posição única com base 
larga de contato Acabamento laqueado Bocal prateado 

UND 02 



1.  

2.  

 51

24 
Item 

Exclusivo 
Art. 48, I, 

LC nº 
123/06 

Violão Elétrico - Entrada: P10, Tipo de braço: Folk, Bateria: 9V, 
Cordas: 6, Material das cordas: Aço, Acabamento: Verniz, 
Controles: - Volume - Bass - Middle - Treble - Presence, Peso 
(kg): 1 Dimensões (AxLxP): 10 x 40 x 97cm 

UND 15 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3 - DOS CATÁLOGOS 

 

3.1. As Licitantes deverão encaminhar, juntamente com a proposta comercial, catálogos, 
folders, rótulos, ficha técnica ou outro documento equivalente, que contenham as 
especificações de TODOS os equipamentos cotados. Ressalte-se que a apresentação dos 
documentos em voga tem o condão de verificar a compatibilidade dos equipamentos 
ofertados com exigências contidas no Termo de Referência. 

 

3.2. Após a análise dos catálogos, a Gerência de Compras encaminhará relatório ao Pregoeiro 
para o devido prosseguimento do certame. 

 

4 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias contados da ordem de fornecimento, no 
seguinte endereço: Fundação da Infância e da Juventude – Avenida Rui Barbosa, 553, Lapa, 
Campos dos Goytacazes/RJ.  

 

4.2. O prazo de garantia dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior a 12 (doze) 
meses. 
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4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência.  

4.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta de preços, devendo ser 
substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.1.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada perante terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
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6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes do Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes à marca, ao fabricante, ao modelo, à 
procedência e ao prazo de garantia; 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

6.1.7. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação 
assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas, baterias etc.... 

7 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

9 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DAEXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/93, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
a defeitos observados. 
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9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o Artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 

10 - DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pela Contratada. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a fornecimento do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante apresentação da documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 
8.666, de 1993.  

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.4.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

10.4.2. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  

10.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

10.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.6 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data limite para a apresentação das propostas. 

11 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

11.1.1. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 
obrigações assumidas na contratação; 

11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3. fraudar na execução do contrato; 

a) comportar-se de modo inidôneo; ou 

b) cometer fraude fiscal. 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
Contratada as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

11.2.2. Multa: 

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 

b) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

11.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 

11.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 
Administração Municipal, pelo prazo de até cinco anos. 
11.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 



1.  

2.  

 56

11.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “IV” também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de 
Referência. 

11.4. As sanções previstas nos subitens “I”, “III”, “IV” e “V” poderão ser aplicadas à 
Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.5. Também ficam sujeitas às penalidades do Artigo 87, Incisos III e IV, da Lei nº 8.666/1993, 
as empresas ou profissionais que: 

11.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

11.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidas dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da FMIJ ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

11.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

11.7.2. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a FMIJ poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

11.7.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/ 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

11.8.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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11.8.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à FMIJ 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público.  

12 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  

12.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.  

12.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 
estão previstos no edital. 

12.3. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item. 

12.4. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

12.5. DA ADESÃO 

12.6. A Ata de Registro de Preços, a ser elaborada por conclusão deste certame, estará 
disponível para ADESÃO, a qualquer órgão da Administração Pública, conforme Decreto 
Municipal nº 342/2006. 

 

13 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

13.1. O valor estimado da contratação consta do mapa de cotação, uma vez que a 
administração opta por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação. 

 

14 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

14.1.1. Materiais de Consumo: 

a) Programa de Trabalho: 08.122.0095.2441.0000; 

b) Natureza de Despesa: 3.3.90.30.00; 

c) Fonte: 1.704 e Ficha: 2959. 
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14.1.2. Bens Permanentes: 

a) Programa de Trabalho: 08.122.0095.2441.0000; 

b) Natureza de Despesa: 4.4.90.52.00; 

c) Fonte: 1.704 e Ficha: 1452. 

 

Campos dos Goytacazes, 25 de setembro de 2023. 

 

__________________________          __________________________ 
               Janderson Morais Miranda                         Leon Gomes 
                     Gerente de Compras                                   Presidente 
                    Matrícula nº 41.329                               Matrícula nº 41.328 

 


